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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 
LEI Nº 2832, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 

vigente um crédito adicional suplementar e da outras 

providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 

 LEI... 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 114.000,00 

suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

 

         Suplementação ( + )                                                                                                                114.000,00 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 01 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
 UNIDADE 04 Fundo Social de Solidariedade 
 
 FUNCIONAL 08.244.0011.2051.0000 Espaço de Corte e Costura 20.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO FR STN     1.501 
 COD. APLIC. 500 063 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE                                       FICHA        37 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 
 
 FUNCIONAL 15.452.0012.2058.0000 Manutenção de Vias Públicas 7.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO FR STN       1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                  FICHA        362 
  
 FUNCIONAL 26.782.0012.2060.0000 Estradas Municipais 12.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                    FICHA       375 
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 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 11 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 FUNCIONAL 08.244.0011.2050.0000 Protecao Social Basica - CRAS 75.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN   1.661 
 COD. APLIC. 500 081 SEDS PSB PR 2026                                                                      FICHA     493 
  
 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 
 Excesso: 114.000,00 
 Fontes de Recurso 
 01 00 TESOURO 39.000,00 
 02 00   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUL 75.000,00 
 

 
Art. 3º -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 11 de fevereiro de 2026. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 2833, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 

vigente um crédito adicional especial e da outras 

providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 

 LEI... 
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Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 807.311,88 

especial ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 
 

   Suplementação ( + )                                                                                                                807.311,88 
 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 
 
 FUNCIONAL 12.122.0005.2022.0000 Secretaria de Educação e Cultura 170.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO FR STN     2.755 
 COD. APLIC. 120 000 ALIENACAO                      FICHA          ___ 
  
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagógico 
 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000 EMEIEF Irineu Julião 1.249,92 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  1.540 
 COD. APLIC. 265 025 EDUCAÇÃO-FUNDEB Diferido                 FICHA    ___ 
  
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagógico 
 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000 EMEIEF Irineu Julião 48.750,08 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  2.540 
 COD. APLIC. 265 025 EDUCAÇÃO-FUNDEB Diferido                 FICHA    ___ 
  
 ORGAO 08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
 UNIDADE 03 Departamento de Esportes 
 
 FUNCIONAL 27.813.0008.2129.0000 Unidade Esportiva Centro 64.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO FR STN   2.755 
 COD. APLIC. 120 000 ALIENACAO                        FICHA      ___ 
  
 ORGAO 11 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretario 
 
 FUNCIONAL 08.122.0011.2132.0000 Secretaria de Desenvolvimento Social 31.114,83 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 05 FEDERAL FR STN      2.660 
 COD. APLIC. 500 000 SDS                         FICHA           ___ 
 
 
 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf


Vista Alegre do Alto/SP • quarta-feira, 11 de fevereiro de 2026 • Edição 2132 • Página 4 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

4 

 
 

 
 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
  
 FUNCIONAL 08.122.0011.2132.0000 Secretaria de Desenvolvimento Social 22.200,00 
 ELEMENTO 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 FONTE 05 FEDERAL FR STN    2.660 
 COD. APLIC. 500 000 SDS                            FICHA ___  
 
 FUNCIONAL 08.122.0011.2132.0000 Secretaria de Desenvolvimento Social 30.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 05 FEDERAL FR STN   2.660 
 COD. APLIC. 500 000 SDS                            FICHA      ___ 
  
 ORGAO 11 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 FUNCIONAL 08.244.0011.2050.0000 Protecao Social Basica - CRAS 60.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PJ 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN 1.661 
 COD. APLIC. 500 081 SEDS PSB PR 2026                      FICHA   __ 
  
 FUNCIONAL 08.244.0011.2050.0000 Protecao Social Basica - CRAS 54.440,48 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  2.661 
 COD. APLIC. 500 000 SEDS                              FICHA     ___ 
  
 FUNCIONAL 08.244.0011.2050.0000 Protecao Social Basica - CRAS 103.379,61 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS  FR STN 2.660 
 COD. APLIC. 500 000 FNAS                              FICHA   ___ 
  
 FUNCIONAL 08.244.0011.2050.0000 Protecao Social Basica - CRAS 159.411,50 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS   FR STN 2.660 
 COD. APLIC. 500 000 FNAS                               FICHA    ___ 
 
 FUNCIONAL 08.244.0011.2050.0000 Protecao Social Basica - CRAS 54.643,15 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS   FR STN 2.660 
 COD. APLIC. 500 000 FNAS                               FICHA   __ 

 
 FUNCIONAL 08.245.0011.2049.0000 Gestão do Suas - Depto Assistencia Social 1.706,88 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS  FR STN  2.660 
 COD. APLIC. 500 061 FNAS GSUAS                          FICHA     ___ 
  
 UNIDADE 04 Fundo Municipal do Idoso 
 
 FUNCIONAL 08.241.0011.2099.0000 Ações voltadas à Pessoa Idosa - FMI 6.415,43 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  2.759 
 COD. APLIC. 500 062 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO – DOACOES         FICHA    ___ 
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Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 
 Excesso: 61.249,92 
 Fontes de Recurso 
 02 00   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUL 1.249,92 
 02 00   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUL 60.000,00 
 

 

 Superávit Financeiro: 746.061,96 
 Fontes de Recurso 
 01 00 TESOURO 170.000,00 
 01 00 TESOURO 147.314,83 
 01 00   TESOURO 6.415,43 
 02 00   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUL 48.750,08 

 05 00   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULAD 54.440,48 
 05 00   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULAD 319.141,14 

  

 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 11 de fevereiro de 2026. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 2834, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 

vigente um crédito adicional especial e da outras 

providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 

 LEI... 
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Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 2.566.810,18 

especial ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

 

    Suplementação ( + )                                                                                                            2.566.810,18 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2118.0000 Inspecao e Controle de Frotas - Saude 201.116,25 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS -VINCULADOS FR STN   2.600 
 COD. APLIC. 800 009 FNS                                                                   FICHA       ___ 
  
 FUNCIONAL 10.122.0010.2118.0000 Inspecao e Controle de Frotas - Saude 350.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS -VINCULADOS      FR STN  2.621 
 COD. APLIC. 300 087 SES                                                                       FICHA     ___ 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2122.0000 Vigilancia em Saude 155.616,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS -VINCULADOS FR STN   1.600 
 COD. APLIC. 303 018 FNS VIGILANCIA                                                    FICHA     ___ 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2122.0000 Vigilancia em Saude 66.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS -VINCULADOS FR STN 2.600 
 COD. APLIC. 303 018 FNS VIGILANCIA                                                      FICHA      ___ 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2122.0000 Vigilancia em Saude 17.200,20 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS -VINCULADOS        FR STN 2.621 
 COD. APLIC. 303 065 SES                                                                         FICHA    ___ 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude I 119.872,44 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  2.621 
 COD. APLIC. 300 000 SES                                                                     FICHA    ___ 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude I 90.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS        FR STN 2.621 
 COD. APLIC. 300 000 SES                                                                        FICHA    ___ 
 
            FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude I 211.794,28 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  2.621 
 COD. APLIC. 300 000 SES                                                                    FICHA  ___ 
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 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude I 565,85 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  2.710 
 COD. APLIC. 300 078 SES                                                                    FICHA    ___ 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Antonio Ap. Fiorani 1.011.600,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS -VINCULADOS FR STN  1.600 
 COD. APLIC. 301 015 FNS ATENCAO PRIMARIA                                            FICHA      ___ 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Antonio Ap. Fiorani 333.621,27 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS -VINCULADOS FR STN   2.600 
 COD. APLIC. 800 000 SES                                                                   FICHA       ___ 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Antonio Ap. Fiorani 1.805,47 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  2.621 
 COD. APLIC. 300 000 FNS ATENCAO PRIMARIA                                             FICHA     ___ 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2113.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Jose dos Reis Esteves 7.618,42 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS FR STN   2.601 
 COD. APLIC. 800 003 FNS ATENCAO PRIMARIA                                            FICHA      ___ 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 
 Excesso: 1.167.216,00 
 Fontes de Recurso 
 05 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULAD 1.167.216,00 
 
 Superávit Financeiro: 1.399.594,18 
 Fontes de Recurso 
 02 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUL 791.238,24 
 05 00   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULAD 608.355,94 
 
 

Art. 3º -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Vista Alegre do Alto, 11 de fevereiro de 2026. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2835, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 

vigente um crédito adicional especial e, da outras 

providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte: 
 

 LEI... 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 40.000,00 

especial ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

 

       Suplementação ( + )                                                                                                                    40.000,00 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 
 
 FUNCIONAL 15.452.0012.1038.0000 Reforma da Praça do Jardim Center Park 40.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 FONTE 01 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS FR STN   2.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                               FICHA       ___ 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 
 Superávit Financeiro: 40.000,00 
 Fontes de Recurso 
 01 00 TESOURO MUNICIPAL 40.000,00 
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Vista Alegre do Alto, 11 de fevereiro de 2026. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2836, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 

vigente um crédito adicional especial e da outras 

providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 

 LEI... 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 

1.250.000,00 especial ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 

Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

 

      Suplementação ( + ) 1.250.000,00 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO 
 UNIDADE 07 Coordenadoria de Saneamento Basico 
 
 FUNCIONAL 17.512.0013.2063.0000 Tratamento de Água e Esgoto 1.250.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO FR STN   2.501 
 COD. APLIC. 100 096 SAE - ÁGUA E ESGOTO                  FICHA     ___ 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

 Superávit Financeiro: 1.250.000,00 
 Fontes de Recurso 
 01 00 TESOURO 1.250.000,00 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 11 de fevereiro de 2026. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5963, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

O Executivo Municipal abre um crédito adicional 

suplementar e da outras providências. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2832, de 11 de fevereiro de 2026... 

  

              DECRETA: 
 
             Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no valor de R$ 114.000,00 suplementar ao orçamento-programa 

vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

 

         Suplementação ( + )                                                                                                                114.000,00 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 01 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
 UNIDADE 04 Fundo Social de Solidariedade 
 
 FUNCIONAL 08.244.0011.2051.0000 Espaço de Corte e Costura 20.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN           1.501 
 COD. APLIC. 500 063 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE                                      FICHA            37 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 
 
 FUNCIONAL 15.452.0012.2058.0000 Manutenção de Vias Públicas 7.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO FR STN     1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                    FICHA       362 
  
 FUNCIONAL 26.782.0012.2060.0000 Estradas Municipais 12.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                 FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                      FICHA     375 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 11 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 FUNCIONAL 08.244.0011.2050.0000 Protecao Social Basica - CRAS 75.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS      FR STN 1.661 
 COD. APLIC. 500 081 SEDS PSB PR 2026                                                                        FICHA     493 
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Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 
 Excesso: 114.000,00 
 Fontes de Recurso 
 01 00 TESOURO 39.000,00 
 02 00   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUL 75.000,00 

 

Art. 3º -Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Vista Alegre do Alto, 11 de fevereiro de 2026. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 5964, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

O Executivo Municipal abre um crédito adicional 

especial e da outras providências. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2833, de 11 de fevereiro de 2026... 
  

              DECRETA: 
 

             Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no valor de R$ 807.311,88 especial ao orçamento-programa 

vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

 

    Suplementação ( + )                                                                                                                807.311,88 
 

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 
 
 FUNCIONAL 12.122.0005.2022.0000 Secretaria de Educação e Cultura 170.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO FR STN     2.755 
 COD. APLIC. 120 000 ALIENACAO                      FICHA         ___ 
  
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagógico 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000 EMEIEF Irineu Julião 1.249,92 
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 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS  FR STN 1.540 
 COD. APLIC. 265 025 EDUCAÇÃO-FUNDEB Diferido                  FICHA   ___ 
  
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagógico 
 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000 EMEIEF Irineu Julião 48.750,08 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  2.540 
 COD. APLIC. 265 025 EDUCAÇÃO-FUNDEB Diferido                 FICHA     ___ 
  
 ORGAO 08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
 UNIDADE 03 Departamento de Esportes 
 
 FUNCIONAL 27.813.0008.2129.0000 Unidade Esportiva Centro 64.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO FR STN   2.755 
 COD. APLIC. 120 000 ALIENACAO                         FICHA     ___ 
  
 ORGAO 11 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretario 
 
 FUNCIONAL 08.122.0011.2132.0000 Secretaria de Desenvolvimento Social 31.114,83 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 05 FEDERAL FR STN   2.660 
 COD. APLIC. 500 000 SDS                             FICHA     ___ 
  
 FUNCIONAL 08.122.0011.2132.0000 Secretaria de Desenvolvimento Social 22.200,00 
 ELEMENTO 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 FONTE 05 FEDERAL           FR STN     2.660 
 COD. APLIC. 500 000 SDS                           FICHA       ___ 
  
 FUNCIONAL 08.122.0011.2132.0000 Secretaria de Desenvolvimento Social 30.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 05 FEDERAL FR STN   2.660 
 COD. APLIC. 500 000 SDS                            FICHA      ___ 
  
 ORGAO 11 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 FUNCIONAL 08.244.0011.2050.0000 Protecao Social Basica - CRAS 60.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PJ 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS  FR STN  1.661 
 COD. APLIC. 500 081 SEDS PSB PR 2026                       FICHA   __ 
  
 FUNCIONAL 08.244.0011.2050.0000 Protecao Social Basica - CRAS 54.440,48 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN 2.661 
 COD. APLIC. 500 000 SEDS                              FICHA   ___ 
  
 FUNCIONAL 08.244.0011.2050.0000 Protecao Social Basica - CRAS 103.379,61 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS FR STN 2.660 
 COD. APLIC. 500 000 FNAS                              FICHA   ___ 
  
 FUNCIONAL 08.244.0011.2050.0000 Protecao Social Basica - CRAS 159.411,50 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS   FR STN 2.660 
 COD. APLIC. 500 000 FNAS                               FICHA   ___ 
 
 FUNCIONAL 08.244.0011.2050.0000 Protecao Social Basica - CRAS 54.643,15 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS   FR STN 2.660 
 COD. APLIC. 500 000 FNAS                               FICHA   __ 
  
 FUNCIONAL 08.245.0011.2049.0000 Gestão do Suas - Depto Assistencia Social 1.706,88 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS   FR STN 2.660 
 COD. APLIC. 500 061 FNAS GSUAS                           FICHA    ___ 
  
 UNIDADE 04 Fundo Municipal do Idoso 
 
 FUNCIONAL 08.241.0011.2099.0000 Ações voltadas à Pessoa Idosa - FMI 6.415,43 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN   2.759 
 COD. APLIC. 500 062 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO – DOACOES       FICHA      ___ 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 
 Excesso: 61.249,92 
 Fontes de Recurso 
 02 00   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUL 1.249,92 
 02 00   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUL 60.000,00 

 

 Superávit Financeiro: 746.061,96 
 Fontes de Recurso 
 01 00 TESOURO 170.000,00 
 01 00 TESOURO 147.314,83 
 01 00   TESOURO 6.415,43 
 02 00   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUL 48.750,08 

 05 00   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULAD 54.440,48 
 05 00   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULAD 319.141,14 

  

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vista Alegre do Alto, 11 de fevereiro de 2026. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5965, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

O Executivo Municipal abre um crédito adicional 

especial e da outras providências. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2834, de 11 de fevereiro de 2026... 

  

              DECRETA: 
 
             Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no valor de R$ 2.566.810,18 especial ao orçamento-programa 

vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

 

    Suplementação ( + )                                                                                                            2.566.810,18 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2118.0000 Inspecao e Controle de Frotas - Saude 201.116,25 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS -VINCULADOS      FR STN  2.600 
 COD. APLIC. 800 009 FNS                                                                     FICHA     ___ 
  
 FUNCIONAL 10.122.0010.2118.0000 Inspecao e Controle de Frotas - Saude 350.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS -VINCULADOS FR STN  2.621 
 COD. APLIC. 300 087 SES                                                                    FICHA     ___ 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2122.0000 Vigilancia em Saude 155.616,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS -VINCULADOS FR STN   1.600 
 COD. APLIC. 303 018 FNS VIGILANCIA                                                     FICHA      ___ 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2122.0000 Vigilancia em Saude 66.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS -VINCULADOS FR STN 2.600 
 COD. APLIC. 303 018 FNS VIGILANCIA                                                      FICHA      ___ 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2122.0000 Vigilancia em Saude 17.200,20 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS -VINCULADOS FR STN  2.621 
 COD. APLIC. 303 065 SES                                                                     FICHA     ___ 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude I 119.872,44 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN   2.621 
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 COD. APLIC. 300 000 SES                                                                     FICHA        ___ 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude I 90.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  2.621 
 COD. APLIC. 300 000 SES                                                                    FICHA      ___ 
 
            FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude I 211.794,28 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN   2.621 
 COD. APLIC. 300 000 SES                                                                   FICHA       ___ 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude I 565,85 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  2.710 
 COD. APLIC. 300 078 SES                                                                    FICHA      ___ 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Antonio Ap. Fiorani 1.011.600,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS -VINCULADOS FR STN   1.600 
 COD. APLIC. 301 015 FNS ATENCAO PRIMARIA                                           FICHA       ___ 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Antonio Ap. Fiorani 333.621,27 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS -VINCULADOS FR STN    2.600 
 COD. APLIC. 800 000 SES                                                                  FICHA         ___ 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Antonio Ap. Fiorani 1.805,47 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN   2.621 
 COD. APLIC. 300 000 FNS ATENCAO PRIMARIA                                           FICHA      ___ 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2113.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Jose dos Reis Esteves 7.618,42 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS FR STN   2.601 
 COD. APLIC. 800 003 FNS ATENCAO PRIMARIA                                           FICHA       ___ 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 
 Excesso: 1.167.216,00 
 Fontes de Recurso 
 05 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULAD 1.167.216,00 
 
 Superávit Financeiro: 1.399.594,18 
 Fontes de Recurso 
 02 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUL 791.238,24 
 05 00   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULAD 608.355,94 
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Art. 3º -Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Vista Alegre do Alto, 11 de fevereiro de 2026. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 5966, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

O Executivo Municipal abre um crédito adicional 

especial e da outras providências. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2835, de 11 de fevereiro de 2026... 
  

              DECRETA: 
 

             Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no valor de R$ 40.000,00 especial ao orçamento-programa 

vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

             Suplementação ( + )                                                                                                                    40.000,00 

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 
 
 FUNCIONAL 15.452.0012.1038.0000 Reforma da Praça do Jardim Center Park 40.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 FONTE 01 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS FR STN   2.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                FICHA      ___ 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

 Superávit Financeiro: 40.000,00 
 Fontes de Recurso 
 01 00 TESOURO MUNICIPAL 40.000,00 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vista Alegre do Alto, 11 de fevereiro de 2026. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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DECRETO Nº 5967, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

O Executivo Municipal abre um crédito adicional 

especial e da outras providências. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2836, de 11 de fevereiro de 2026... 

  

              DECRETA: 
 
             Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no valor de R$ 1.250.000,00 especial ao orçamento-programa 
vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

 

      Suplementação ( + ) 1.250.000,00 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO 
 UNIDADE 07 Coordenadoria de Saneamento Basico 
 
 FUNCIONAL 17.512.0013.2063.0000 Tratamento de Água e Esgoto 1.250.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO                           FR STN 2.501 
 COD. APLIC. 100 096 SAE - ÁGUA E ESGOTO                   FICHA    ___ 
  
 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

 Superávit Financeiro: 1.250.000,00 
 Fontes de Recurso 
 01 00 TESOURO 1.250.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 11 de fevereiro de 2026. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

 
TERMO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.529/2026 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 016/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPACTADOR DE SOLO TIPO SAPO DESTINADO A MELHORIAS 

EM VIAS PÚBLICAS E ATIVIDADES OPERACIONAIS VISANDO ATENDER DEMANDA DA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS. 

Diante das análises dos setores para visando a contratação de empresa especializada para a 

aquisição de compactador de solo tipo sapo destinado a melhorias em vias públicas e atividades 

operacionais visando atender demanda da Secretaria de Obras e Serviços. Nos termos da legislação 

apontada, ao referido procedimento de Dispensa, autorizo a emissão dos termos contratuais, da 

ordem de fornecimento e demais atos em nome da empresa FORTEMAC MÁQUINAS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 11.425.470/0001-13, no valor total de R$ 11.426,59 (onze mil, 

quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta e nove centavos). Vista Alegre do Alto, 11 de 

fevereiro de 2026. NELSON ANTONIO ROZANI - Prefeito Municipal 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.529/2026 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 016/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPACTADOR DE SOLO TIPO SAPO DESTINADO A MELHORIAS 

EM VIAS PÚBLICAS E ATIVIDADES OPERACIONAIS VISANDO ATENDER DEMANDA DA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS. 

Estando em conformidade, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos da Lei 

14.133/21, Artigo 75, II; do Decreto Municipal 5614 de 11 de janeiro de 2024 e Artigo 5º do Decreto 

Municipal 5617 de 19 de janeiro de 2024, visando a aquisição de compactador de solo tipo sapo 

destinado a melhorias em vias públicas e atividades operacionais visando atender demanda da 

Secretaria de Obras e Serviços. Ratifico todos os procedimentos abordados em favor da empresa 

FORTEMAC MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 11.425.470/0001-13, no valor 

total de R$ 11.426,59 (onze mil, quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta e nove centavos), 
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conforme o Processo nº. 2.529/2026. Vista Alegre do Alto, 11 de fevereiro de 2026. NELSON 

ANTONIO ROZANI - Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando os atos insertos nos autos do Processo Administrativo nº 2529/2026, em especial 

manifestações e justificativas apresentadas, bem como o parecer da Jurídico na Contratação 

Direta por Dispensa de Licitação sob o nº 016/2026, que acolho como fundamento da decisão e 

esta integra para todos os fins, nos termos do inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da lei 

14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, HOMOLOGO a contratação de empresa 

especializada para  a aquisição de compactador de solo tipo sapo destinado a melhorias em vias 

públicas e atividades operacionais visando atender demanda da Secretaria de Obras e Serviços. 

Por consequência ADJUDICO seu objeto à empresa com a proposta vencedora. Autorizo a 

lavratura dos termos contratuais e da respectiva Autorização de Fornecimento. Encaminhe ao 

setor de Licitações e Contratos Municipais para prosseguimento. Vista Alegre do Alto, 11 de 

fevereiro de 2026. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO/DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2529/2026 Procedimento de dispensa de licitação, com fundamento 

na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com a seleção da proposta de menor preço. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de compactador de solo tipo sapo 

destinado a melhorias em vias públicas e atividades operacionais visando atender demanda da 

Secretaria de Obras e Serviços. Informações e propostas financeiras poderão ser acessados no site 

da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

(https://transparencia.vistaalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/) no link licitações. Vista 

Alegre do Alto, 11 de fevereiro de 2026. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO CONTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 895/2026, COM A EMPRESA RCE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA - 

ME, TENDO COMO OBJETIVO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, ESCRITÓRIO E 

EXPEDIENTE, PASSANDO A VIGORAR DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 À 11 DE FEVEREIRO DE 

2027, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 467.491,40 (QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE MIL, 

QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS). PROCESSO DE 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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LICITAÇÃO Nº2.510/2026, PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026. DATA DE 11 DE FEVEREIRO DE 

2026. 

 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 896/2026, COM A EMPRESA COMERCIO DE PRESENTE E CINE 

FOTO LTDA - ME, TENDO COMO OBJETIVO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, 

ESCRITÓRIO E EXPEDIENTE, PASSANDO A VIGORAR DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 À 11 DE 

FEVEREIRO DE 2027, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 3.130,00 (três mil, cento e trinta reais). 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº2.510/2026, PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026. DATA DE 11 DE 

FEVEREIRO DE 2026. 
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